INDICAÇÃO Nº....1028..........., DE 2002

Considerando que os serviços prestados pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, quer o tratamento e a distribuição da água, quer a coleta e o tratamento de esgotos, estão indissociavelmente relacionados à saúde de significativa parcela da população paulista;

                                            Considerando, nada obstante reconheçamos o mérito da instituição do Programa "Tarifa Social" pela referida empresa, que muitos cidadãos não são alcançados por seus benefícios, malgrado enfrentem dificuldades financeiras, conforme nos alerta a Câmara Municipal de Itararé, por intermédio da Moção de Apelo nº 12/02, de autoria de seu Presidente, cuja cópia foi-nos enviada;

Considerando, ainda, que a alteração da faixa mínima de consumo de dez metros cúbicos para quinze metros cúbicos, estabelecida para a cobrança de tarifas, mantido o valor que atualmente se cobra pelo consumo de até dez metros cúbicos, mitigaria o impacto que a cobrança dos serviços prestados pela SABESP traz a muitos consumidores que sobrevivem com parcos rendimentos, 

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a alteração da faixa mínima de consumo dos usuários residenciais e comerciais, estabelecida para a cobrança dos serviços prestados pela SABESP, de dez metros cúbicos para quinze metros cúbicos, com a manutenção do valor que atualmente se cobra pelo consumo de até dez metros cúbicos, ou a revisão dos requisitos para a inclusão do consumidor no Programa "Tarifa Social", sobretudo no que se refere à sua renda familiar. 
Sala das Sessões, em
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